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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA Nº 037/2024 

 

Concede repasse aos servidores médicos 

participantes do “Programa mais Médicos para o 

Brasil”, do Inciso I, que faz jus sua lotação na 

Sede do Município e na Zona Rural. 

 

O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de Crateús, no 

uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município, com vistas ao processo de reorganização do Sistema Local de 

saúde e na condição do gestor do sistema,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 

servidores que residem na sede do Município; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 

de 2015. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos servidores 

abaixo relacionado referente ao mês de Março/2024. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

        SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, EM 05 DE 

MARÇO DE 2024. 

 

THIAGO VIANA DA SILVA  

Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 

 

************************************************************* 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA Nº 038/2024 

 

Concede repasse aos servidores médicos 

participantes do “Programa Médicos pelo 

Brasil”, que faz jus sua lotação na Sede do 

Município e na Zona Rural. 

 

O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de Crateús, no 

uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município, com vistas ao processo de reorganização do Sistema Local de 

saúde e na condição do gestor do sistema,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 

servidores que residem na sede do Município; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Parecer nº 180 de 29 de Dezembro de 

2022 e a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro de 2015. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos servidores 

abaixo relacionado referente ao mês de Março/2024.  

 

                             NOME 

CARGO 

OU 

FUNÇÃO 

LOTAÇÃO 
VALOR  

TOTAL 

Alisson Falcão de 

Carvalho 

Isadora Soares 

Marques 

Hiroê Alencar Braga 

José Airton Marques 

da Silva Junior 

José Carlos de Aguiar 

Filho 

Rivanilson de Sousa 

Rodrigues 

Sayonara Soares 

Torres 

Yunaydis Rodriguez 

Plutin 

 

            

Médico 

            

Médica 

            

Médica 

Médico 

Médico 

Médico 

Médica 

Médica 

 

     ESF- Santo 

Antônio 

     ESF- Valente 

     ESF- Irapuá 

     ESF- Ingá 

     ESF- Monte 

Nebo 

     ESF- Curral 

Velho 

     ESF- Caic II 

     ESF- Fátima I 

       R$ 

1.500,00 

       R$ 

1.500,00 

       R$ 

1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

       R$ 

1.500,00 

       R$ 

12.000,00 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

        SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, EM 05 DE 

MARÇO DE 2024. 

 

THIAGO VIANA DA SILVA  

Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 

  

*************************************************************  

*************************************************************  

************************************************************* 

************************************************************* 

 

                             NOME 

CARGO 

OU 

FUNÇÃO 

LOTAÇÃO 
VALOR  

TOTAL 

Breno Gomes 

Carneiro de Freitas 

Hilo Melo Sales 

Karen Gomes 

Carneiro de Freitas 

 

            

Médico 

Médico 

Médica 

     ESF- São 

Vicente 

     ESF- Caic I 

     ESF- 

Ibiapaba 

       R$ 

1.100,00 

R$ 1.100,00 

R$ 1.100,00 

       R$ 

3.300,00 


